
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

NOTÍCIA-CRIME Nº 0001203-81.2015.815.0000
NOTICIANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
NOTICIADO: Reginaldo Pereira da Costa
ADVOGADO: Johnson Gonçalves de Abrantes e Bruno Lopes de Araújo

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PENAL. ARTS. 138, 139 E
140,  C/C  ART.  141,  II  E  III,  E  ART.  69,  TODOS  DO
CÓDIGO  PENAL. RÉU  QUE  NÃO  MAIS  EXERCE  O
CARGO DE PREFEITO. PERDA SUPERVENIENTE DO
FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO DE 1º GRAU.

– A partir do momento em que o noticiado deixa de ser Prefeito,
o  Tribunal de Justiça torna-se incompetente para processar e
julgar a ação penal contra aquele instaurada.

Vistos etc.

Delegados  poderes  ao  Juízo  da  Comarca  de  Santa  Rita,  para
proceder à instrução do feito (fl. 97), foi este para lá encaminhado, tendo o Magistrado,
por ocasião da audiência de instrução e julgamento, remetido o processo a esta Corte,
para  deliberação,  tendo em vista  a  perda superveniente do foro por  prerrogativa de
função do réu, já que não mais exerce o cargo de prefeito (fl. 123). 

 
É o relatório.
DECIDO.

No caso dos autos, entendo que esta Corte não mais  detém
competência para julgar o presente feito, haja vista que o noticiado não mais ocupa o
cargo de Prefeito constitucional do Município de Santa Rita, não possuindo, destarte, o
foro por prerrogativa de função, o que derroga a competência originária desta Corte de
Justiça Estadual, devendo o processo ser remetido à Instância inferior.

De fato, a partir do momento em que o noticiado deixou de ser
Prefeito, este Tribunal de Justiça Estadual tornou-se absolutamente incompetente
(competência em razão da pessoa) para processar e julgar a presente ação penal.

Diante do exposto, SUSCITO QUESTÃO DE ORDEM NO
SENTIDO DE DECLARAR ESTA CORTE INCOMPETENTE PARA
PROCESSAR E JULGAR OS PRESENTES AUTOS, DETERMINANDO SUA
REMESSA AO JUÍZO PRIMEVO, qual seja, a Comarca de Santa Rita, instância
competente para tal desiderato.

P.I.



Cumpra-se.

João Pessoa, 23 de setembro de 2016.

Márcio Murilo da Cunha Ramos
Desembargador


